
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 41/94 

Dispõe sobre a doação de área para a 

ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

S.A. e da outras providencias. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal 

faz saber que a Cãmra Municipal de Plndamonhangaba aprova e ele promulga a se-

guinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal a 

torizado a doar a ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A., uma gleba de terra , 

com área de 26.908,755m 2 , com a seguinte descrição:- " Localizada no lado direito ' 

da Rodovia SP-62, Km 178, sentido Pindamonhangaba-Roseira, a qual mede de fren-

te para a referida Rodovia 113,70m, do lado direito de quem da Rodovia à área olha 

mede 205,80m, confrontando com propriedade da Familia Yassuda, do lado esquerdo, 

mede 190,50m, confrontando com a ÁREA 1, de propriedade da IQT-Indústria Quimi 

ca Taubate-  S/A, nos fundos mede 190,40m, confrontando com a propriedade da IQT 

Indústria Qui-mica Taubate-  S/A, encerrando a área de 26.908.755m 2 . 

Artigo 22 - A empresa donatária fica obrigada a 

dar inicio às obras de implantação no prazo máximo de ate-  06 (seis) meses, a partir 

do inicio de vigencia desta Lei, devendo a indústria obedecer, sob pena de nulida-

de, os prazos constantes do cronograma apresentado. 

Parágrafo único - A área a ser construi-da de ime-

diato será de 4.057,00m 2 (quatro mil, e cinquenta e sete metros quadrados). 

Artigo 32 - A área de terreno descrita no artigo 

12 será doada com o objetivo único da instalação da ZODIAC PRODUTOS FARMACÊ 

TICOS S.A., obra esta que deverá ser conclui-da no prazo estabelecido pelo crono-

grama físico-financeiro de obras, sob pena de se reverter ao património municipal, 

independente de indenização, a qualquer título e de qualquer providencias judicial 

ou extra-judicial. 

Artigo 42 - Da escritura de doação deverá consta 

cópia integral de a Lei, sendo que a doação far-se-á de acordo com o que precei- 

tua 	• ei n2 2.456/90, e seu respectivo regulamento, Decreto n2 3.417,de 02.02.93 
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sua publicação, revogadas as dis 'coes em trario. 

Pindamonhangaba, 19 de julho de 1.994. 

cisco de Assis Vieira Filho 

Cem.k CcS) 

ot,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 52 - Esta Lei entrara-  em vigor na data de 

Prefeito Municipal 
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